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CONTRATO PML Nº 00x/2026 
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O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em 
Luzerna/SC, representado neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. JULIANO SCHNEIDER, denominado 
CONTRATANTE e a empresa XXX, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxx, com sede 
na Rua xxx, nº xxx, Bairro xxx, xx/xx, CEP xxx, neste ato representada por XXX, inscrito no CPF sob o nº xxx. 
    -xx e portador do RG nº x     x, órgão emissor SSP/xx, doravante denominada CONTRATADA, têm entre 
si justo e contratado o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E DO PREÇO 
 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços técnicos especializados de organização, elaboração, divulgação e execução de Concurso Público 
destinado ao provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do Município de Luzerna/SC, conforme 
especificações constantes do Edital e Anexos que o integram, constituindo-se em: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unit. (R$) 
Preço Total 

(R$) 

      

 
1.2. A CONTRATADA, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, poderá receber 
o valor global total estimado de R$ xx. (xxx). 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Edital, Termo de Referência e 
Proposta, bem como todos os anexos editalícios. 
1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas concernentes a execução do objeto deste contrato, 
tais como encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários, salários, seguro contra acidentes pessoais de 
seus funcionários quando a serviço nas dependências da CONTRATANTE, tributos, taxas e outras despesas 
diretas ou indiretas além dos custos com o fornecimento de equipamentos e demais materiais quando 
necessário, visando à perfeita execução dos serviços. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 
2.1. Caberá à contratada garantir a completa e efetiva consecução do objetivo explicitado no Termo de 
Referência, com a observância das normas legais incidentes, compreendendo: 
2.1.1. Todas as etapas dos serviços deverão ser totalmente executadas no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados da data da assinatura do Contrato. 
 
2.2. A CONTRATADA deverá elaborar o edital de abertura das inscrições, incluindo todos os elementos 
normativos do concurso público, conteúdo programático e bibliografia, em conformidade com as instruções do 
Tribunal de Contas, sendo que a versão preliminar deverá ser entregue à Contratante para análise e 
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aprovação no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato. Ainda, a versão 
preliminar deverá conter: 

a) convocação para as provas objetivas; 
b) resultados parcial e final, apenas para candidatos habilitados, em 2 (duas) listas, contendo, a 

primeira, a pontuação de todos os candidatos, por cargo, inclusive a dos portadores de deficiência, a 
segunda, somente a dos portadores de deficiência, sempre pela ordem decrescente da nota obtida; 

c) resultados da avaliação dos recursos; 
d) convocação para perícia médica dos candidatos habilitados que se declararam portadores de 

deficiência; 
e) resultado final na perícia médica para os candidatos aprovados que se declararam portadores de 

deficiência; 
f) convocações e divulgação de resultado de quaisquer outras verificações de requisitos e de 

declarações previstas em edital. 
 
2.2.1. Após a análise e aprovação da minuta preliminar do Edital pela Contratante, a Contratada deverá 
elaborar e entregar a versão definitiva do Edital e de seus anexos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da devolução da minuta com as eventuais adequações solicitadas. 
 
2.3. Todos os atos inerentes ao concurso público deverão ser informatizados, desde as inscrições até o seu 
resultado final, sendo: 

a) Divulgados na home page da Contratada, sendo de responsabilidade da Contratada elaborar banco 
de dados dos candidatos, contendo no mínimo: nome do candidato e respectivo CPF, endereço, 
telefone fixo e celular, e-mail e nº de inscrição, a ser fornecido para a Prefeitura de Luzerna quando 
da divulgação do Resultado Final. 

b) A Contratada deverá disponibilizar a estrutura necessária para a realização das inscrições via 
internet, que deverão ser pagas através de boleto bancário, direcionando o valor diretamente para a 
conta fornecida pelo Município. 

c) Todo o concurso público deverá ser divulgado na página oficial da Prefeitura de Luzerna. 
 
2.3.1. Os valores a serem pagos pelos candidatos para o concurso público, a título de inscrição, constituir-se-
ão em receita ao erário municipal, sendo: 
 

a) Valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), para os cargos de Nível Fundamental; 
b) Valor de R$ 70,00 (setenta reais), para os cargos de Nível Médio/Técnico; 
c) Valor de R$ 100,00 (cem reais), para os cargos de Nível Superior. 

 
2.4. Das provas: 
2.4.1. As provas do Concurso Público serão realizadas em um único dia, preferencialmente no período 
matutino, sendo que a prova escrita e a prova prática podem ser realizadas no mesmo turno, caso todos 
concordem e tenham concluído a prova escrita, caso contrário, deverá a prova prática ser realizada no turno 
vespertino. 
2.4.2. A Contratada deverá elaborar, reproduzir, aplicar e corrigir as provas objetivas (escrita, prática, de títulos, 
quando necessário). 
2.4.3. Os portadores de deficiência participarão em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo, ao horário e ao local de aplicação das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, ressalvado o disposto na legislação pertinente. 
2.4.4. A Contratada formulará questões das Provas Objetivas que deverão ser inéditas, isto é, elaboradas 
especificamente para o presente Concurso Público, que não constam de livros e/ou canais eletrônicos de 
ampla divulgação, com cópias idênticas ou com pequenas alterações na ordem das alternativas e/ou substituição 
de alguns elementos gramaticais do enunciado. 
2.4.5. As provas objetivas para o Concurso Público deverão conter: 

a) Para os cargos de Nível Fundamental: 20 (vinte) questões inéditas, de múltipla escolha, com 04 
(quatro) alternativas (A, B, C e D), sendo 5 (cinco) questões de Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de 
Conhecimentos Gerais e 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos na área de atuação. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  
 

 

b) Para os cargos de Nível Médio: 30 (trinta) questões inéditas, de múltipla escolha, com 04 (quatro) 
alternativas (A, B, C e D), sendo 10 (dez) questões de Língua Portuguesa, e 20 (vinte) questões de 
conhecimentos específicos na área de atuação. 

c) Para o cargo de Nível Superior: 30 (trinta) questões inéditas, de múltipla escolha, com 04 (quatro) 
alternativas (A, B, C e D), sendo 10 (dez) questões de Língua Portuguesa, e 20 (vinte) questões de 
conhecimentos específicos na área de atuação. 

 
2.4.5.1. As questões de conhecimento específico da área de atuação do cargo deverão possuir grau de 
pontuação superior que as demais questões da prova. 
 
 
2.4.6. Das provas práticas: 
2.4.6.1. A prova prática é de CARÁTER CLASSIFICATÓRIO e ELIMINATÓRIO. 
2.4.6.2. Haverá prova prática para os cargos de: Agente de Copa e Limpeza, Agente de Obras e Serviços, 
Merendeira, Motorista e Operador de Máquinas, sendo que o candidato que não comparecer em uma das 
duas etapas (Prova Objetiva | Prova Prática) estará automaticamente eliminado. 
2.4.6.3. As avaliações práticas irão ocorrer na sequência, logo após o término das provas objetivas, 
ainda pelo período da manhã, se possível, ou se não for possível, no período da tarde do mesmo dia. 
2.4.6.4. O candidato que não comparecer e/ou atrasar por qualquer motivo, estará automaticamente eliminado. 
2.4.6.5. A prova prática será aplicada de forma individualizada. Após a realização da prova prática, o candidato 
estará dispensado, não sendo permitido assistir a prova dos demais.  
2.4.6.6. A Prova Prática observará os critérios gerais de avaliação estabelecidos previamente em Edital. 
2.4.6.7. A nota final para os cargos que terão prova prática será composta tendo peso 8 (oito) a Prova Prática 
e peso 2 (dois) a Prova Objetiva. 
2.4.6.8. A PROVA PRÁTICA possui caráter interpretativo e avaliativo, de acordo com os critérios técnicos 
previamente estabelecidos em Edital. Por essa razão, NÃO CABERÁ RECURSO QUANTO AO RESULTADO 
OBTIDO, uma vez que a avaliação envolve análise de desempenho individual e observação direta das 
habilidades demonstradas pelo candidato. 
2.4.6.9. O Município fornecerá os equipamentos e materiais para os candidatos realizarem a prova prática. 
 
2.4.7. Quanto às provas de títulos, quando necessário: 
2.4.7.1. Os títulos deverão ser entregues em data e forma estabelecidas no edital do concurso público. 
 
2.4.8. As provas deverão ser impressas em ambiente altamente sigiloso, em quantidade suficiente, incluindo 
reservas. 
 
2.5. A Contratada deverá ainda: 
2.5.1. Estabelecer contato com o Município imediatamente após a homologação do Processo de Licitação para 
iniciar a elaboração do Edital e adotar todas as medidas cabíveis para que as ações aconteçam dentro dos 
prazos previstos. 
2.5.2. Apreciar todas as inscrições do Concurso Público e homologação das mesmas. 
2.5.3. Mapear, preparar, inspecionar e organizar os locais de provas. 
2.5.4. Treinar a equipe de coordenação e fiscalização. 
2.5.5. Acondicionar as provas em envelope lacrado e indevassável e ser entregue no dia e horário estipulado 
para a realização do Concurso Público, nas salas determinadas para tal. Os envelopes deverão ser abertos na 
presença dos fiscais e dos candidatos. Ao término da aplicação das provas, as mesmas deverão ser lacradas 
novamente, na presença dos fiscais e dos 03 (três) candidatos remanescentes na sala, os quais deverão rubricar 
o lacre. 
2.5.6. Fornecer o gabarito oficial no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas após o término de aplicação das 
provas objetivas. 
2.5.7. Realizar a aplicação, correção e processamento das provas objetivas, práticas e de títulos, quando 
previstas, utilizando sistema eletrônico de leitura óptica ou outro método tecnicamente equivalente que 
assegure confiabilidade, rastreabilidade e precisão dos resultados. 
2.5.8. Emitir, em sistema informatizado, Relatórios Parciais em todas as fases do certame. 
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2.5.9. Divulgar o conteúdo das provas, os gabaritos provisórios e definitivos e os resultados parciais e finais 
nos prazos previstos no Edital, assegurando a abertura de prazo para interposição de recursos 
administrativos em todas as fases do certame, bem como proceder à análise fundamentada e resposta 
individualizada aos recursos apresentados, sendo que a contratada deverá dispor de profissionais 
legalmente habilitados para receber, analisar e responder eventuais recursos administrativos e ações judiciais 
interpostas por candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas), referentes ao 
concurso público. 
2.5.9.1. Será admitido recurso quanto: 

a) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 
b) à aplicação das provas; 
c) ao resultado das provas; 
d) às demais fases a serem definidas em edital. 

 
2.5.10. Aplicar a Prova de Títulos, com a consequente avaliação dos títulos apresentados pelos candidatos. 
2.5.11. Emitir a relação de classificados. 
2.5.12. Montar relatório (parciais e finais) com todos os atos decorrentes da realização do Concurso Público. 
2.5.13. Disponibilizar apoio técnico-jurídico em todas as etapas do Concurso Público. 
2.5.13.1. Entregar em tempo hábil os arquivos eletrônicos necessários para o cumprimento de 
obrigações acessórias referente ao E-Sfinge do Tribunal de Contas, nos moldes e formatos do layout da 
Betha Sistemas. 
 
2.6. O Município disponibilizará local para a realização das provas. 
2.6.1. As salas destinadas à realização das provas deverão conter o número máximo de 30 (trinta) candidatos 
cada uma, onde deverão permanecer, no mínimo, 02 (dois) fiscais. 
 
2.7. A Contratada deverá executar seus trabalhos sob a orientação da Comissão Coordenadora do concurso 
público, composta por 3 (três) servidores efetivos do Município. 
 
2.8. Os critérios de desempate deverão contar com recurso avançado de modo a não permitir empates técnicos 
entre candidatos. 

 
2.9. Os procedimentos de seleção deverão observar os seguintes requisitos: 
2.9.1. O Concurso Público terá validade de 2 (dois anos), sendo prorrogável por igual período. 
2.9.2. A contratada deverá observar todas as normas e dispositivos legais que tratem sobre Concurso Público. 
2.9.3. Os prazos que envolverem apenas o Município de Luzerna e a contratada poderão ser redefinidos 
conforme a conveniência e necessidade do serviço. 

 
2.10. O objeto desta Contratação não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, para terceiros. 

 
2.11. A prestação dos serviços de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não serão recebidos 
e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

 
2.12. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência 
no Município para a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 

 
2.13. Os empregados da empresa contratada, deverão dispor de identificação. 

 
2.14. A contratada levará em consideração, ainda, as normas e regulamentos governamentais decorrentes da 
Lei nº 6.514/77, e Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE). 
 
2.15. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de 
veículos quando do deslocamento para realização do objeto contratado, sejam eles pessoais, materiais ou 
morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DO RECEBIMENTO 
 
3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da 
seguinte forma: 
3.1.1. Provisoriamente:  

a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços; 
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 

 
3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às 
especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 

a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços; 
b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras. 
 

3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
3.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, 
reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 
estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a 
promover a devida substituição. 
3.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos provisoriamente, 
será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem 
recolhidos e substituídos e os serviços refeitos. 
 

3.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no 

direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos 
contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado 
o fornecimento do objeto de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
3.5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do objeto, quando na 
ocasião da fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de 
depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do 
pedido. 
3.5.1. O fornecimento de produtos/serviços de forma inadequada que não atenderem às exigibilidades não 
serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
3.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, 
verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 
 
3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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3.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
3.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 
 

CLÁUSULA QUARTA 

DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
4.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s), ou ainda, 
pela Comissão Coordenadora do Concurso Público: 
 

Diana Pereira Hoffelder 
Fone: (49)3551-4700 
E-mail: desenvolvimentohumano@luzerna.sc.gov.br  

 
4.2.1.1. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas 
as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao 
contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o 
objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
4.2.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º); 
4.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que 
sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
4.2.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
4.3. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo do Secretário de Administração e Finanças, Sr. 
Angelo Brandalise Junior, ou quem o substituir. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

 
Do reajuste e da revisão 
5.1 Os preços inicialmente contratados não serão reajustados, salvo se: 
5.1.1 O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, 
podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento 
a ser formalizado pela CONTRATADA; 
5.1.2 As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital, 
poderão, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, serem acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência do presente contrato. 
5.1.3 O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens, cabendo ao órgão gerenciador do contrato 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
5.1.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços praticados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso 
I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 

mailto:desenvolvimentohumano@luzerna.sc.gov.br
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5.1.5 Os preços contratados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, bem 
como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
5.1.6 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos 
do art. 134 da Lei 14.133/2021. 
5.1.7 Os preços contratados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão público controlador.  
5.1.8 Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada: 
I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos 
de mão de obra. 
5.1.8.1 A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade. 
5.1.8.2 É vedado a órgão ou entidade CONTRATANTE vincular-se às disposições previstas nos acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública. 
5.1.8.3 A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta ou da data da última repactuação. 
5.1.8.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
5.1.8.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se refere o 
inc. II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
5.1.8.6 A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica 
da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
5.2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item 
correspondente do contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
Das Atualizações 
5.3 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
5.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
5.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
5.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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Das alterações 
5.8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.8.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS PAGAMENTOS 

 
6.1. O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação do 
documento fiscal devidamente atestado por servidor municipal competente. 
6.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O 
RECOLHIMENTO DE ICMS. 
6.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O 
RECOLHIMENTO DE ISS.  
6.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO 
FORNECEDOR, AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR 
DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante 
e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
6.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que 
constem no referido documento. 
6.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 

01.613.428/0001-72. 
 
6.3. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas sofrerão retenção do imposto de renda na 
fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações 
posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular nº 007/2023 do município 
de Luzerna/SC, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
 
6.4. A CONTRATADA deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, 
para o Setor de Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 

 
6.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 
isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a contratada. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 DAS OBRIGAÇÕES  

 
7.1. Cabe ao Município: 
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da 
execução do contrato; 
7.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo de 
Referência; 
7.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração; 
7.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
7.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
7.1.11. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente 
o serviço contratado; 
7.1.12. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como 
sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
7.1.13. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.14.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos Contratos, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021.  
7.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.2. Cabe a CONTRATADA: 
7.2.1. Elaborar o edital de abertura das inscrições, incluindo todos os elementos normativos concurso público, 
conteúdo programático e bibliografia, prova prática, em conformidade com as instruções do Tribunal de Contas, 
tendo a prévia aprovação do Município. 
7.2.2. Elaborar o modelo de todos os demais editais necessários, tais como: recursos, homologação das 
inscrições, divulgação de resultado das provas, julgamento de recursos, convocação para provas, homologação 
do resultado final, classificação dos candidatos e outros que se fizerem necessários. 
7.2.3. Divulgar o concurso público em home page própria, incluindo a publicação de todos os editais na 
íntegra, para os candidatos interessados terem acesso. 
7.2.4. Disponibilizar link para acesso pela home page do Município de Luzerna. 
7.2.5. Prestar informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e por telefone, em todas as fases do 
concurso público. 
7.2.6. Fornecer o modelo de ficha de inscrição. 
7.2.7. Disponibilizar a estrutura necessária para a realização das inscrições, pela internet, que deverão ser 
pagas através de boleto bancário, direcionando o valor diretamente para a conta fornecida pelo Município. 
7.2.8. Apreciar todas as inscrições e elaborar o edital de homologação das mesmas. 
7.2.9. Receber eventuais recursos, apreciar e responder dentro dos prazos previstos. 
7.2.10. Montar o banco de dados dos candidatos, contendo, no mínimo: nome do candidato, nº de inscrição, 
CPF, endereço e telefone. 
7.2.11. Elaborar, digitar, proceder à revisão técnica e reproduzir as provas objetivas com questões inéditas, 
que serão de responsabilidade dos profissionais técnicos que deverão compor banca da proponente, 
devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe, de acordo com o número de inscritos. 
7.2.12. Imprimir as provas em ambiente altamente sigiloso, em quantidade suficiente, incluindo reservas. 
7.2.13. Acondicionar as provas em envelopes lacrados e indevassáveis, os quais serão entregues nos 
dias e horários estipulados para a realização do concurso público, nas salas determinadas para tal. Os envelopes 
serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos. Ao término da aplicação das provas, as mesmas 
deverão ser lacradas novamente, na presença dos fiscais e dos 03 (três) candidatos remanescentes na sala, os 
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quais deverão rubricar o lacre. 
7.2.14. Elaborar o layout e imprimir os cartões-resposta, para correção por sistema de leitura óptica. 
7.2.15. Disponibilizar para os candidatos folha para cópia das respostas da prova. 
7.2.16. Transportar e entregar as provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para o Município. 
7.2.17. Elaborar atas e listas de presença em todas as fases do certame. 
7.2.18. Sinalizar o espaço físico destinado à realização das provas. 
7.2.19. Aplicar as provas. 
7.2.20. Responsabilizar-se pela contratação e pelo pagamento dos fiscais, em número suficiente para o pleno 
atendimento do objeto. 
7.2.21. Proceder ao devido treinamento dos fiscais designados. 
7.2.22. Fornecer atendimento especializado aos portadores de deficiência de acordo com as especificidades 
dos casos apresentados (motora, auditiva, visual). 
7.2.23. Fornecer o gabarito oficial, no primeiro dia útil após a data da aplicação das provas, disponibilizando o 
gabarito e o caderno de provas no site do Município e da empresa. 
7.2.24. Proceder à correção das provas por sistema de leitura óptica. 
7.2.25. Proceder à análise dos títulos, atribuindo a pontuação correspondente; 
7.2.26. Receber, examinar e julgar eventuais recursos relativos às provas, com emissão de parecer 
individualizado. 
7.2.27. Recorrigir as provas e fornecer novos relatórios, nova ordem classificatória, por força de recursos 
interpostos, se for o caso. 
7.2.28. Emitir relatórios em sistema informatizado, em todas as fases do certame. 
7.2.29. Fornecer o banco de dados dos candidatos e dos relatórios de todas as fases do teste seletivo e/ou 
concurso público, em meio magnético. 
7.2.30. Montar dossiê e entregá-lo ao Município, contemplando todos os atos decorrentes da realização do 
teste seletivo e/ou concurso público. 
7.2.31. Fornecer apoio técnico-jurídico em todas as etapas do certame seletivo. 
7.2.32. Cumprir o disposto no presente Edital e seus Anexos, obedecendo ao objeto e as disposições legais 
contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
7.2.33. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 
7.2.34. Refazer, sem ônus para o Município, os serviços impugnados pelo mesmo. 
7.2.35. Manter sigilo absoluto do conteúdo e do gabarito das provas. 
7.2.36. Utilizar somente mão de obra especializada, na execução dos serviços, responsabilizando-se 
integralmente pela qualidade dos mesmos. 
7.2.37. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato. 
7.2.38. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do Contrato. 
7.2.39. Entregar em tempo hábil os arquivos eletrônicos necessários para o cumprimento de obrigações 
acessórias referente ao E-Sfinge do Tribunal de Contas, nos moldes e formatos do layout da Betha Sistemas. 
7.2.40. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio 
público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
7.2.40.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse 
dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto 
contratado. 
 
7.3. Em relação aos impactos ambientais, caberá à futura contratada: 

a) Observar normas e critérios de sustentabilidade; 
b) Efetuar gerenciamento na geração e destinação dos resíduos produzidos; 
c) Efetuar a remoção apropriada dos materiais inservíveis e resíduos conforme normas de controle de 
armazenamento e transporte de resíduos; 
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d) Observar as normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT; 
e) Utilizar a quantia essencialmente necessária de recursos para a execução do objeto; 
f) Utilizar, sempre que possível, ferramentas reutilizáveis, como medida mitigadora para atenuar 
impactos ambientais gerados; 
g) Reduzir o uso de materiais com altos impactos ambientais causados pela execução do objeto, 
quando não for possível substituí-los por outro de mesma qualidade e eficiência; 
h) Reduzir os resíduos provenientes da execução do objeto encaminhando materiais para a reciclagem 
e transformação de componentes; 
i) Fazer bom uso dos recursos públicos. 

 

CLAÚSULA OITAVA 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte do objeto licitado, devendo o objeto ser prestado pela 
CONTRATADA. 
 

CLAÚSULA NONA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.2.3. Indenizações e multas. 
 
9.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

 
CLAÚSULA DÉCIMA 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. As infrações e sanções administrativas serão apuradas e aplicadas de acordo com o Decreto 
Municipal nº 3.776 de 14 de maio de 2026. 
10.1.1. Ao fornecedor licitante ou contratado responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 
da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido 
processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa:  

I. Advertência; 
II. Multa:  

a) Compensatória;  
b) De mora.  

III. Impedimento de licitar e contratar;  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.1.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto. 
10.1.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV acima poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção 
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prevista na alínea "a" do inciso II do item 10.1.1.  
 
10.1.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 
seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I. Descumprimento de pequena relevância;  
II. Inexecução parcial de obrigação contratual.  

10.1.3. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no art. 155 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, calculada na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:  

I. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele 
que:  

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar 

o reforço de garantia contratual;  
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 

inexecução parcial do contrato;  
IV. 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;  
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 

2013, regulamentado em âmbito local pelo Decreto nº 3624/2025;  
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
h) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
i) Dar causa à inexecução parcial do contrato que resulte em grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
j) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato.  

j.1) Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o 
percentual de que trata o item 10.1.3 e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre 
o valor estimado da contratação. 

10.1.3.1. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, incluindo os 
pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado.  
10.1.3.1.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, paga por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou cobrada 
judicialmente.  
 
10.1.4. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

II. Dar causa à inexecução total do contrato;  
III. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
IV. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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V. Não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VI. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  
10.1.4.1. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, III, IV e V será aplicada a 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 02 (dois) 
anos.  
10.1.4.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso II será aplicada a sanção de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 03 (três) anos.  
10.1.4.3. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso VI será aplicada a sanção de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 01 (um) ano.  
 
10.1.5. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos 
e máximo de 06 (seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações:  

I. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  

II. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
V. Praticar ato lesivo previsto no caput do art. 5º da Lei Federal nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, 

regulamentado em âmbito local pelo Decreto nº 3624/2025.  
10.1.5.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no item 10.1.4, pelo 
prazo máximo de 06 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
10.1.5.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso I do item 10.1.5 será aplicada sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de todos os 
entes federativos pelo prazo de até 04 (quatro) anos.  
10.1.5.3. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III e V do item 10.1.5 será 
aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de até 06 (seis) anos.  
10.1.5.4. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso IV do item 10.1.5 será aplicada a 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  
10.1.6. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
precedida de análise jurídica, quando aplicada por órgão do Poder Executivo Municipal, será de competência 
exclusiva do Secretário de Administração e Finanças.  
10.1.7. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em 
qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.  
10.1.7.1. Não se aplica a regra prevista no item 10.1.7 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.  
10.1.7.2. O disposto no item 10.1.7 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa cumulativamente 
à sanção mais grave.  
10.1.8. Na aplicação das sanções, a Administração Pública Municipal deve observar:  

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II. As peculiaridades do caso concreto;  
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV. Os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 

ou para o interesse coletivo;  
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade pelo responsável pela 

infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
10.1.8.1. São circunstâncias agravantes:  

I. A prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;  
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II. O conluio entre fornecedores para a prática da infração;  
III. A apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade;  
IV. A reincidência;  
V. A prática de qualquer uma das infrações absorvidas, na forma do disposto no item 10.1.7. 

10.1.8.2. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por infração anterior.  
10.1.8.3. Para efeito de reincidência:  

I. Considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de todos 
os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;  

II. Não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa 
e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos;  

III. Não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.  
10.1.8.4. São circunstâncias atenuantes:  

I. A primariedade;  
II. Procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;  
III. Reparar o dano antes do julgamento; 
IV. Confessar a autoria da infração.  

10.1.8.4.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
11.1. As despesas provenientes da execução do Contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
próprias, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos 
Especiais, durante a vigência da presente contratação, nos termos que segue, de acordo com o Parecer 
Contábil: 

 

 
Ação: 03.001.04.122.3001.2302 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 
GND - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas 
Fonte: 1.500.0000.00 - Recursos de Impostos e transf. de impostos. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA VIGÊNCIA  
 

12.1. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que 
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS  

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA PUBLICAÇÃO  
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14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

 
15.1. É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas 
do presente Contrato. 
 

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se a presente Contrato, assinada de forma eletrônica de 
acordo com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 e no Decreto nº 3.068, de 29 de abril de 2021, 
para que produzam os devidos efeitos. 
 

Luzerna/SC, XX de XX de 20xx. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 

JULIANO SCHNEIDER 
Prefeito 

CONTRATANTE 
 

 
 

XX 
XX 

CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1. --------------------------------------------    2. ------------------------------------------- 

Nome:     Nome: 

CPF:       CPF: 

 


		2026-06-30T18:04:08-0300
	JULIANO SCHNEIDER:00511300921




